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Sócio Ativista 

O sócio ativista e sua família 
desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 

18/10/2022 - n.º 02 

RESPEITO, 
TRANSPARÊNCIA 
E AUTONOMIA 

 
 
 
 
 

 

Informamos a todos os trabalhadores que no dia 
04/10/2022, ocorreu a 2ª rodada de negociação 
na sede da nossa Federação juntamente com a 
Secretaria do Setor, os Sindicatos filiados e a 
Bancada Patronal (Sindicato da Indústria de Café 
do Estado de São Paulo). 

 

E no dia 17/10/2022, após consultas e analises 
de ambos os lados, a proposta foi aprovada pelos 
Sindicatos filiados conforme segue: 

 

a) Reajuste de 8,83% (oito, oitenta e três por 
cento); 

b) Piso Salarial no valor de R$ 1.640,00 (mil, 
seiscentos e quarenta reais); 

c) Cesta Básica no valor de R$ 265,00 (duzentos 
e sessenta e cinco reais),  corrigida em 9%; 

d) Cesta Natalina no valor de R$ 265,00 
(duzentos e sessenta e cinco reais),           
corrigida em 9%; 

e) Inclusão conquistada pelo seu Sindicato 
onde as empresas em suas unidades       
operacionais, industriais e administrativas, 
deverão fornecer refeição e local apropriado  
para que os empregados (as) usufruam  
durante os intervalos, sendo facultado o             
oferecimento de outras condições conforme 
políticas internas, que atenda a finalidade 
de alimentação ao empregado (a). As      
empresas terão até  180 (cento e oitenta) 
dias da assinatura da Convenção Coletiva 
para se adequar ao benefício de refeição.                      
Caso a empresa descumpra, pagará multa de 
15% (quinze por cento), sobre o salário   
normativo por mês e por empregado (a); 

f) PLR para empresas com até 20 empregados 
no valor de R$ 1.741,72 (mil, setecentos e 
quarenta e um reais e setenta e dois       
centavos), a ser pago em duas parcelas,  
sendo a primeira de R$ 1.045,03 (hum mil e 
quarenta e cinco reais e três centavos), a ser 
paga até o dia 30/10/22 e a segunda parcela 

de R$ 696,68 (seiscentos e noventa e seis 
reais e sessenta e oito centavos), até o dia 
30/04/23; e para empresas a partir de         
21 empregados no valor de R$ 2.742,18 
(dois mil,  setecentos e quarenta e dois 
reais e dezoito centavos), a ser pago em 
duas parcelas, sendo a primeira de              
R$ 1.645,31 (hum mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais e trinta e um centavos), até o 
30/10/22 e a segunda parcela de                  
R$ 1.096,87 (hum mil e novena e seis reais e 
oitenta e sete centavos), até o dia 30/04/23; 

g) Manutenção das demais cláusulas sociais e 
econômicas da convenção  coletiva anterior. 

 

Vimos na início da pandemia, a retração do  
mercado econômico, o que mais tarde          
resultaria em inflação e infelizmente, temos a 
guerra da Rússia contra a Ucrânia, o que gerará 
mais inflação sobre os preços dos combustíveis, 
fertilizantes e alimentos. 

 

E com isso, nosso cenário econômico esta tendo 
aumentos nos bens de consumo mensal,      
semanal e até diário, ou seja, essa inflação não é 
a realidade que vemos nas prateleiras dos    
supermercados, mas o seu Sindicato sempre 
busca alcançar os melhores percentuais para 
reposição nos aumentos salariais. 

 

DENUNCIE, CASO A EMPRESA DESCUMPRA    
OS BENEFÍCIOS CONQUISTADOS PELO SEU  
SINDICATO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE  
TRABALHO. 

 

LEMBRANDO, QUE SÓ CONSEGUIMOS A       
MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DOS                          
TRABALHADORES COM A UNIÃO DE TODOS AO 
SEU SINDICATO, POIS COMO SABEMOS O     
GOVERNO ACABOU COM VÁRIOS DIREITOS  
GARANTIDOS PELA CLT. 

 

 

 TRABALHADOR UNIDO COM SEU                  
SINDICATO É A GARANTIA DE LUTA,              

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO                             
DE SEUS DIREITOS. 

19 99855-9067 
Sub Sede Jaguariúna 
Jaguariúna - Pedreira 

sitac sindicato 

19 99671-1714 
Depto. Jurídico 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Sub-Sede Hortolândia 

Rua Euclides Pires de Assis, n.º 132 

Rem. Campineiro - Tel (19) 3819-1493 

 

Sub-Sede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Sub-Sede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel (19) 3867-1878 

19 99811-5091 
Denúncia Anônima 

11 91285-6222 
Sub Sede Itu 
Indaiatuba - Itu - Salto 

sitac campinas 

Filiação 


